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l PARECER
COMISSÃO JSSTIÇA,REDAÇÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 30/23 — Autoriza a abertura de crédito especial.na legislação
orçamentária do Municipio, conforme especifica dá outras providências.

Ao analisar os Frojeios de Lei em epígrafe, acompanhados
das respeciivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparados na legislação pertinente.

Os créditos suplementares adicionais e especiais estão
previstos no artigo 41 da Lei nº 4.326/:364 que dispõe que:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

I- suplementares, os destinados a reforço de dotação   orçamentária
IL - copioos5 dest a despesas para as quais
não haja doiução orçarmenitêriaespevíica (...)"

   Os créditos agicionais especiais e supiernerniares devem ser
autorizados por lei. na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

      5S créde tos Sunlementarese especiais serão
i Dr ú > executivo”.

ac Dara aberiu ci € SP cial ou suplementar
pode constar tanto da «ei OrçamentáriaAnual ou de lei ordinária
especifica

   
Na,

  
Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito

supiemeniar e/ouespeto! pende da ção dos recursos
'*, 3a Constituição da República.      

! em e "ursos disponiveis para a abertura
CE créviios adicionais, |nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/1964 que
cetermina!        "Am 43. A abertura

isponíveis para

ção jiustificativa.



Eimaeta Municipal de São Pedro
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A aberiura de crédito adicional suplementar ou especial,

por fim, deve ser precedida de precedimeric instruído com justificativas que
indiquem o mertivo €casaneriuraido crédito « os recursos disponíveis e
cesso £ De jespesa3 que se pretende efetuar com o
crégito a

    Cedural,   “ximeldo a anélie arídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a ovor quanto aos aspectos regimentais,
va constilucionalidade. aa egalidade e do mérito da matéria em estudo.        :ência dos demais componentes,

AVORÁVEL à presente proposição,
enrectica pelo Plenário desta Edilidade.

EO parecer ro CS cegbnigo QU7E

Sela ces Couniusões,

  Antún
Secretário
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Relatório.

iate je Projeto de Lei nº 30/23 — Autoriza a
aberurs de crédito especial na legislação orçamentária do Município, conforme
espenifica dá outras providências.

Projetos de Lei em epígrafe,
de motivos, conclui-se estar 

Os créditos suplementares adicionais e especiais
estão previstos no artigo 41 da Lei nº 4320/1964 que dispõe que:

Eni. “Art. 41. Os cróditos aGico

orçamentária;
| - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária especifica (...)"     Os créditos aoici ! seciais e supierneniaresdevem ser
autorizados por lei, na forma do artigo 43 da Lei nº 4320/1964, in verbis:

“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e aberics por decreto executivo".
A autorização para abertura de crédito especial ou suplementar
pose consiar tanto de (ei Orçamentére Arual cu de lei ordinária
Es

 
 cifiza

Destaque-se ainda, por oportuno, que a abertura de crédito
adicional suplementar e/ou especial depende da indicação dos recursos
correspondentes,na forma do artigo 187, V, da Constituição da República.
Ássiin, devam existir recursos disponíveis para a abertura de
Ç acigie i icie oi 4.320/1964 que

n

     
       vs ac afdgo    

 ira que:

 "Art. 43. A abertura dos cr
jlais depende da existência

a agr a
E dOSÇES3 U E

ditos suplementares e
í cisponiveis para

ção justificativa.       
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o apurado em beiar-ço patrimonial
do exercico aver
ti - os provenientesde excesso de arrecadação;
ll - os resultantes d sola vu votai de

: 3 orçamentê ude crévitos adicionais, autorizadosem     icicional suplementar ou especial, por fim,
Vropto insbuido com justificativas que

diquem O Muuvoda adertira do creuúho € cs recursos disponíveis e
Wpremendos para covrr as Cesi s se pretende efetuar com o

              
 mem aos requisitos legais e não possuem

o err Plenário.

xy à anuência dos demais integrantes do
issão Permanente, abaixo subscritavo, bem coriu da ;

C * El supra, apto à apreciação pelo Plenário& CDpoOrerter,    
“ce abri de 2023.


